
DECLARAÇÃO 

 

Eu, Inocêncio Nogueira Ferraz Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental 

- Crea 1823051200PE, inscrito no CPF sob o nº 096915804-11, residente na rua 

Dr. João Lacerda, 388, apartamento B, Cordeiro; na qualidade de responsável 

técnico das viabilidades do equipamento público de CEU DE CULTURA, no 

município de Buíque - Pe, venho por meio desta declarar que: 

A coleta dos resíduos sólidos de natureza estritamente domiciliar, gerados no 

âmbito do referido empreendimento, será realizada regularmente pelo serviço 

público municipal de limpeza urbana, sob responsabilidade da Prefeitura da 

cidade de Buíque - Pe. 

Dessa forma, informamos que não é necessária autorização específica ou 

contratação de empresa terceirizada para a realização da coleta desses 

resíduos, conforme previsto nas diretrizes do serviço público municipal de 

manejo de resíduos sólidos. 

Ressaltamos que os resíduos gerados no empreendimento se restringem aos 

considerados comuns/domésticos, não incluindo materiais que exijam 

destinação ou tratamento especial, tais como resíduos de serviços de saúde, 

químicos, industriais ou da construção civil. 

Os resíduos de construção civil gerados durante a execução da obra e plano de 

gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC), será de 

responsabilidade da empresa vencedora da licitação. 

Esta declaração é emitida para fins de comprovação junto aos órgãos 

competentes e demais interessados. 

 

 

 

 

 

 

Inocêncio Nogueira Ferraz Filho 

Engenheiro Ambiental – Crea 1823051200PE 

Secretaria de Projetos Estratégicos - SEPE 
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